
ABAIXO-ASSINADO
Nós abaixo assinados, residentes e domiciliados no Rio Grande do Sul, reivindicamos o IMEDIATO CUMPRIMENTO, ainda em 2012, da Lei Complementar 141, 
que estabelece a destinação de 12% do orçamento estadual como percentual mínimo de investimento em saúde no Estado. 
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